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 COMPENSAÇÃO GLOSA. 
 Serão glosados pelo Fisco os valores compensados indevidamente pelo sujeito passivo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
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 Joao Mauricio Vital � Presidente
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 Fernanda Melo Leal � Relator
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  Trata-se de crédito tributário decorrente de glosa de compensações efetuadas pelo contribuinte acima identificado, através de GFIP nas competências de 09/2015, 10/2015, 12/2015 e 13/2015, no valor original de R$ 8.270.639,39. As referidas compensações foram consideradas indevidas em procedimento de auditoria fiscal, pois não ficou demonstrada a certeza e liquidez dos créditos utilizados para abater das contribuições previdenciárias declaradas devidas nessas GFIP.
No Despacho Decisório - DD nº 109/SRRF03/Equipe Regional de Auditoria de Crédito Previdenciário (fls. 328/337) de homologação parcial das compensações efetuadas consta o seguinte:
=> o contribuinte foi intimado a demonstrar e a detalhar a origem dos créditos utilizados nas compensações declaradas nas GFIP no período de 01/2015 a 12/2015 e 13/2015. Em resposta, apresentou a documentação acostada às fls. 176/306, alegando, em suma, que o somatório do faturamento das atividades desoneradas superaram o percentual de 95% do faturamento total da empresa em todos os meses do ano de 2015 e, portanto, compensou na GFIP tudo o que devia de Contribuição Previdenciária Patronal, devendo apenas a Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta (CPRB).
=> a empresa juntou planilha com o faturamento mensal dos seus estabelecimentos, detalhando por CNAE e código NCM. Assim, somando os faturamentos da atividade desonerada e dos produtos desonerados que fabrica, chegou aos valores da �receita bruta desonerada� da empresa em cada mês.
A Fiscalização concluiu pela correção das compensações efetuadas nas competências 01/2015 a 08/2015 e 11/2015. Contudo verificou que nos meses de 09/2015 e 10/2015, o contribuinte efetuou compensações em valores que superaram os valores devidos relativos à cota patronal, conforme tabela a seguir:







Consta ainda no DD que:
=> quanto à competência 12/2015, não se identificou o pagamento do valor devido a título de CPRB. Com a alteração trazida pela Lei 13.161/2015, por meio da inclusão dos §§ 13 e 14 ao art. 9º da Lei nº 12.546/2011, a CPRB, a partir de dezembro de 2015, passou a ser facultativa, devendo a opção ser manifestada pelo pagamento da contribuição incidente sobre receita bruta desse mês. Uma vez que não se identificou nos sistemas da Receita Federal o recolhimento de CPRB referente a esta competência, considerou-se que não houve a opção pela tributação substitutiva e que a empresa não poderia ter compensado o devido de Contribuição Previdenciária Patronal, sendo indevida a compensação de R$ 6.019.062,03.
=> em relação ao 13º (décimo terceiro) salário, uma vez que não houve a opção pela desoneração no mês 12/2015, deve a empresa pagar a contribuição patronal de forma proporcional, sobre 1/12 da folha de salário de segurados empregados e trabalhadores avulsos, referente à competência 12/2015.
Ainda sobre o 13º salário, para as empresas que se dedicam a outras atividades, ou fabricam outros produtos, além das previstas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, conforme o § 4º do art. 9º, será devida na forma do art. 22 da Lei nº 8.212/1991, sendo apurada proporcionalmente a esse período, com incidência do redutor descrito no inciso II do § 1º do art. 9º da Lei nº 12.546/2011, utilizando-se para cálculo desse redutor a receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao mês de dezembro. A Fiscalização efetuou os cálculos constantes no DD e concluiu que no 13º salário foi compensado indevidamente o valor de R$ 439.812,98.
Encerrada a análise, somando todas as apurações, identificou-se compensações indevidas em GFIP, no ano de 2015, no montante total de R$ 8.270.639,39 

Da manifestação de inconformidade
Alega que possui crédito decorrente de ação judicial e que este pode ser usado para compensar valores decorrentes de contribuições previdenciárias dos segurados.


Para a competência 09/2015, diz que utilizou crédito oriundo de decisão judicial - em julho de 2013, impetrou Mandado de Segurança (Processo nº0801652- 36.2013.4.05.8100), questionando o método de cálculo da contribuição relativa ao 13ºsalário de 2011.
Assevera que recolheu o valor com base nas orientações da RFB postas no Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 42/2011. Assim, propôs a ação identificando o valor pago a maior (R$ 957.515,25) e pediu a declaração do direito de compensar esse valor com contribuições previdenciárias vincendas.
Aduz a ação transitou em julgado em 10/03/2015 favoravelmente ao seu pleito, portanto procedeu corretamente com a compensação.
Na defesa apresenta tabela com os valores compensados pela Matriz e por suas Filiais na competência de 09/2015.
Quanto à competência 10/2015, diz que também utilizou crédito oriundo de decisão judicial. Aduz que, através do processo judicial nº 0007873-10.2009.4.05.8100 o estabelecimento 01.098.983/0005-37 pleiteou o reconhecimento de que os valores pagos a título de contribuição previdenciária da empresa sobre aviso prévio indenizado desde fevereiro de 2009 seriam indevidos, e também o direito de usar tais valores com crédito em compensações.
Alega que o caso tramitou perante o judiciário com reconhecimento do direito do contribuinte, conforme entendimento consolidado do STJ e STF, o qual foi administrativamente reconhecido na Nota PGFN nº 486/2016 c/c art. 19 §§ 4º e 5º da Lei nº10. 522/2002. Neste caso o valor do crédito apurado foi de R$ 203.980,89.
Acrescenta que, através do processo judicial nº 0007872-25.2009.4.05.8100, o estabelecimento 01.098.983/0001-03 pleiteou o reconhecimento de que os valores pagos a título de contribuição previdenciária da empresa sobre aviso prévio indenizado desde fevereiro de 2009 seriam indevidos, e também o direito de usar tais valores com crédito em compensações.
Alega que o caso tramitou perante o judiciário com reconhecimento do direito do contribuinte, conforme entendimento consolidado do STJ e STF, o qual foi administrativamente reconhecido na Nota PGFN nº 486/2016 c/c art. 19 §§ 4º e 5º da Lei nº 10.522/2002. Neste caso o valor do crédito apurado foi de R$ 320.663,11.
Na defesa apresenta tabela com os valores compensados na competência de 10/2015. No tocante à competência 12/2015, afirma que, o valor da CPRB devida no mês foi objeto de parcelamento em 18/03/2016 e apresenta os documentos comprobatórios. Posteriormente foi objeto de um reparcelamento aos 11/08/2016, controlado no processo administrativo nº13307.720120/2016-08. E posteriormente lançado no parcelamento PRT.
Assim, entende que fez a opção pela CPRB e, portanto, a sua compensação na competência 12/2015 foi correta. 
Quanto à competência 13/2015, alega que o fato da prova da opção pela contribuição substitutiva no mês de dezembro de 2015 já altera as premissas de cálculo lançadas no Despacho Decisório.
Quanto à receita bruta a ser considerada no cálculo, diz que deve ser levado em conta que algumas receitas não devem ser incluídas no cálculo, conforme transcrito a seguir:
a) Operações de transferência de mercadorias entre as fábricas para as lojas, identificadas pelo código CFOP 5.151 (Transferência de produção do estabelecimento) ou 6.161 (Transferência de produção do estabelecimento), dado que nesses casos não há alteração de titularidade;
b) Variações cambiais ativas que ocorrem pela variação do preço de venda entre a data da emissão da nota fiscal e a data do embarque, tendo em vista que é uma receita de exportação, excluída do cômputo em razão do art. 9º, II, �a� da Lei nº 12.546/2011.
Apresenta planilha relacionando as referidas receitas. Apresenta ainda planilha relacionando receitas de varejo que entende que não devem ser consideradas. Apresenta ainda planilha com os cálculos com a composição do valor das receitas resultando no percentual de cálculo para a CPRB do 13º salário de 2,88%. Por fim, requer que as compensações sejam homologadas na integralidade.
Da Diligência.
Considerando o teor da defesa apresentada e os documentos juntados aos autos, e considerando ainda que tais argumentos e documentos não haviam sido apresentados à Fiscalização por ocasião do procedimento fiscal de análise das compensações, para se evitar eventuais alegações de cerceamento do direito à ampla defesa, os autos foram encaminhados à DRF de origem para realização de diligência nos termos transcritos a seguir:
1) Analise a documentação apresentada pelo Impugnante relativa aos supostos créditos oriundos de ações judiciais (0801652-36.2013.4.05.8100, 0007872- 25.2009.4.05.8100 e 0007873-10.2009.4.05.8100), verificando a existência, quantificação e atualização dos eventuais créditos; e se, eventualmente, foram ou não utilizados em outras compensações, considerando, inclusive, as planilhas de fls. 573/587, 2273/2274 e 2620/2653. E caso haja créditos passíveis de compensação oriundos das referidas ações judiciais, verifique se são suficientes para efetuar as compensações declaradas nas GFIP de 09/2015 e 10/2015 nos montantes que excederam aos valores do ajuste relativo à cota patronal referente à CPRB, indicando os valores de compensação que devem ser homologados.
2) Manifeste-se conclusivamente sobre os cálculos apresentados pela defesa relativos à competência 13/2015, considerando especialmente a alegação sobre as receitas que afirma não poderem ser incluídas nos cálculos (CFOP 5151, CFOP 6161 e variações cambiais). Esclareça se houve inclusão de valores de simples remessa relativa à transferência entre estabelecimentos, relativos a variações cambiais decorrentes de receita de exportação e �receita referente lançamentos de CPC� e indique se esses valores devem ser excluídos (refazendo os cálculos) ou apresente as razões de sua manutenção, ainda que parcial.
3) Aponte se deve ser feito algum ajuste, considerando-se �Valor IPI que no ECF está classificado como demais impostos, porém ele faz parte do cálculo da receita bruta� como indicado no item 32.1 da manifestação de inconformidade.

Da Informação Fiscal de Diligência.
A Fiscalização juntou aos autos a informação fiscal de fls. 5.821/5.828 com as seguintes considerações:
=> Em relação aos valores utilizados como crédito na compensação efetuada em 09/2015, a Fiscalização analisou os documentos apresentados na defesa e concluiu que restou comprovada a origem dos créditos e que deve ser homologada a compensação na competência.
=> Em relação aos valores utilizados como crédito na compensação efetuada em 10/2015, a Fiscalização analisou os documentos apresentados na defesa e informou o seguinte:
=> Foram analisadas as compensações informadas nas GFIP do período dos recolhimentos sobre aviso prévio indenizado (01/2009 a 09/2014, para o estabelecimento 0001; e 01/2009 a 10/2014, para o estabelecimento 0005) e foram identificadas competências sem pagamento de contribuição previdenciária patronal, e outras com pagamentos em valores inferiores aos informados em sua apuração da contribuição que teria incidido sobre o aviso prévio indenizado. Assim, com base no recolhimento efetivo de contribuição previdenciária patronal, e após a aplicação do percentual não desonerado à contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, foram apurados, após atualização pela Selic até 10/2015, créditos de R$ 106.167,46 no processo judicial 0007872- 25.2009.4.05.8100 e de R$ 88.779,46 no processo judicial 0007873-10.2009.4.05.8100, perfazendo o total de R$ 194.946,92, conforme planilhas com os cálculos juntadas às fls. 5.814 a 5.820.
Conforme item 17 do despacho decisório, o contribuinte não havia justificado as compensações informadas em 10/2015 no valor de R$ 528.655,21. Com os novos fatos apresentados, restou comprovada a origem de créditos no valor de R$ 194.946,92, e aproveitando-se as sobras do crédito utilizado na compensação declarada na competência 09/2015, atualizado até 10/2015 (Selic acumulada de 36,70%), de R$ 15.310,08, reforma-se o lançamento nessa competência, com manutenção da cobrança de R$ 318.398,21, ou seja, mantendo-se a glosa no valor de R$ 318.398,21.
=> Em relação aos valores utilizados como crédito na compensação efetuada em 13/2015, a Fiscalização analisou os documentos apresentados na defesa e informou o seguinte:
Os CFOP de transferência de mercadorias indicados na defesa não foram incluídos na apuração das receitas de comercialização e apresentou as tabelas demonstrativas dos cálculos (fl. 5.825).
Acerca dos demais ajustes alegados, a Fiscalização também não identificou alterações a serem efetuadas nos cálculos do despacho decisório.
Assim, concluiu pela manutenção da glosa efetuada conforme consta no despacho decisório, na competência 13/2015, no valor original de R$439. 812,98.



Das Contrarrazões do contribuinte.
Cientificado da informação fiscal o contribuinte protocolou suas contrarrazões. A defesa denominou sua manifestação acerca da informação fiscal de diligência de �Recurso Voluntário�.
Alega que a �... decisão não apresentou qualquer fundamentação para a manutenção do lançamento referente à competência 12/2015, sendo que recorrente expressou suas justificativas frente à autuação a partir do item 27 de sua Manifestação, detalhando a forma como ocorreu o pagamento.
Face a isto, a manutenção da infração, quanto a este ponto, carece de qualquer fundamentação, o que se visa ver revertido nesta oportunidade.� Assim, entende que devem ser homologadas as compensações relativas a 12/2015 e 13/2015.
Quanto às compensações referentes a 10/2015, afirma que:
a) No processo judicial nº 0007873-10.2009.4.05.8100, citado na defesa, o valor do crédito apurado foi de R$ 203.980,89 e que os documentos relativos ao direito creditório já foram anteriormente informados à RFB através do processo administrativo nº 10380.722108/2015-78 através de cópias juntadas aos autos.
b) No processo judicial nº 0007872-25.2009.4.05.8100, citado na defesa, o valor do crédito apurado foi de R$ 320.663,11 e que os documentos relativos ao direito creditório já foram anteriormente informados à RFB através do processo administrativo nº 10380.726415/2015-28 através de cópias juntadas aos autos.
Reapresenta planilhas com os valores dos supostos créditos. Aduz que inseriu no campo compensação da GFIP valores resultantes do cálculo da proporção da contribuição substitutiva aplicada sobre a contribuição patronal sobre a folha.
Acrescenta que a desoneração da folha não influiu sobre o aviso prévio indenizado, o que resulta na possibilidade de recuperação integral do valor pago, sob risco de estar diante de enriquecimento ilícito da União.
Apresenta decisão do STJ relativa restituição de tributo pago indevidamente. Diz que nas �... fls. 573/587 consta a relação de eventos de demissão relacionados ao pagamento de aviso prévio indenizado. Em fls. 755 há demonstrativo de valores a recolher em jan/2012 a recolher, e, não somente quanto a terceiros, e ainda, com valor a recolher de R$ 90.068,64.�
Assim, entende que as planilhas de fls. 5.818/5.820, 5.814/5.817, não podem ser confirmadas �... em razão da gritante diferença de dados, e, também, pelo fato de desconsiderar o pagamento por GPS na forma da IN RFB 925/2009.�
Quanto à competência 12/2015, alega que �... não se viu manifestação expressa  sobre os fatos alegados no despacho decisório, tampouco sobre os fundamentos apresentados pela interessada em sua manifestação, porém manteve a suposta irregularidade como um lançamento de R$6.019.062,03.
Afirma que �... o valor da CPRB devida no mês de dezembro de 2015 foi objeto de parcelamento aos 18/03/2016, tal como se prova com documentos anexos. Posteriormente foi objeto de um reparcelamento aos 11/08/2016, controlado no processo administrativo nº 13307.720120/2016- 08. E posteriormente lançado no parcelamento PRT.� Assim, entende que fez a opção pela CPRB relativa a 12/2015 e, por consequência, para o 13/2015.
No tocante à competência 13/2015, aduz que foram incluídos no cálculo da receita bruta valores relativos a operações de transferência de mercadoria entre estabelecimentos (códigos CFOP 5151 e 6161) e valores relativos a �... variações cambiais ativas que ocorrem pela variação do preço de venda entre a data da emissão da nota fiscal e a data do embarque, tendo em vista que é uma receita de exportação, excluída do cômputo em razão do art. 9º, II, �a�.�
Por fim requer que o direito creditório seja reconhecido e as compensações sejam Homologadas
A DRJ se manifestou no seguinte sentido :
Trata-se de manifestação de inconformidade contra despacho decisório que não homologou as compensações efetuadas através de GFIP nas competências 09/2015, 10/2015, 12/2015 e 13/2015, no valor original de R$ 8.270.639,39.
Conforme relatado, em razão dos argumentos e documentos apresentados na manifestação de inconformidade, os autos retornaram à DRF de origem para realização de diligência, conforme despacho de fls. 5.801/5.805.
Após executar o referido procedimento, a Fiscalização emitiu a informação fiscal de diligência de fls. 5.821/5.828.
Ao ser cientificado da referida informação fiscal, o contribuinte apresentou suas contrarrazões através de petição denominada �Recurso Voluntário� (fls. 5.836/5.854). Retornaram os autos a esta DRJ para julgamento, assim passa-se a análise da demanda.
De acordo com a legislação, o direito à compensação depende do efetivo pagamento ou recolhimento da contribuição considerada indevida ou a maior.
De acordo com a informação fiscal de diligência, considerando as novas informações apresentadas pelo contribuinte na defesa, a compensação efetuada em GFIP na competência 09/2015 deve ser homologada, portanto os argumentos da defesa relativos a essa competência deixam de ser analisados por perda de objeto.
Quanto à competência 10/2015 a defesa alegou que utilizou créditos oriundos dos processos judiciais nº 0007873-10.2009.4.05.8100, relativo ao estabelecimento 01.098.983/0005-37 (cujo valor de crédito apurado foi de R$ 203.980,89) e nº 0007872-25.2009.4.05.8100, relativo ao estabelecimento 01.098.983/0001-03 (cujo valor de crédito apurado foi de R$ 320.663,11), ambos pleiteando o reconhecimento de que os valores pagos a título de contribuição previdenciária da empresa sobre aviso prévio indenizado desde 02/2009 seriam indevidos, e também o direito de usar tais valores como crédito em compensações. Apresentou tabela com os valores compensados na competência de 10/2015.
Na informação fiscal de diligência, a Fiscalização informou que foram identificadas competências sem pagamento de contribuição previdenciária patronal, e outras com pagamentos em valores inferiores aos informados em sua apuração da contribuição que teria incidido sobre o aviso prévio indenizado. Assim, com base no recolhimento efetivo de contribuição previdenciária patronal, e após a aplicação do percentual não desonerado à contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, a Fiscalização apurou, após atualização pela Selic até 10/2015, créditos de R$ 106.167,46 no processo judicial 0007872-25.2009.4.05.8100 e de R$ 88.779,46 no processo judicial 0007873- 10.2009.4.05.8100, perfazendo o total de R$ 194.946,92, e juntou as planilhas com os cálculos às fls. 5.814 a 5.820.
Assim, a Fiscalização conclui que, com os novos fatos apresentados, restou comprovada a origem de créditos no valor de R$ 194.946,92, e aproveitando-se as sobras do crédito utilizado na compensação declarada na competência 09/2015, atualizado até 10/2015 (Selic acumulada de 36,70%), de R$ 15.310,08, reforma-se o lançamento nessa competência, com manutenção da cobrança no valor de R$ 318.398,21, ou seja, homologou parcialmente a compensação efetuada em GFIP na competência 10/2015 no valor de R$ 210.257,00.
Na manifestação acerca da diligência, o contribuinte reafirmou os mesmos valores de créditos relativos aos processos judiciais citados na manifestação de inconformidade e acrescentou que nas fls. 573 a 587 e 755 constam relatórios e demonstrativos dos valores a recolher de contribuição, contudo não apresenta os comprovantes do efetivo recolhimento.
No ponto, importa registrar que, de acordo com a informação de fiscal de diligência, no período de origem dos supostos créditos, foi constatado que em algumas competências o contribuinte não efetuou recolhimento relativo à contribuição previdenciária patronal sobre a folha de pagamentos e em outras efetuou em valores inferiores aos informados em sua apuração da contribuição que teria incidido sobre o aviso prévio indenizado.
Tais constatações não foram infirmadas pela defesa. Suas alegações relativas a Instrução Normativa RFB nº 925/2009 não podem ser acatadas, pois a referida norma dispõe sobre as informações a serem declaradas em GFIP pelas empresas optantes pelo Simples Nacional que exerçam atividades tributadas na forma dos anexos IV e V da Lei Complementar nº 123/2006. 
Essa IN trouxe informações relativas à forma de declarar em GFIP e recolher em GPS as contribuições incidentes sobre o Aviso Prévio Indenizado em razão do Decreto nº 6.727/2009 que revogou a alínea "f" do inciso V do § 9º do art. 214, o art. 291 e o inciso V do art. 292 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999 e estabeleceu a incidência de contribuição sobre a citada verba.
Portanto, como a IN RFB nº 925/2009 dispõe sobre procedimentos relativos a empresas optantes pelo Simples e não pela CPRB, e diante do fato de que não foi apresentado nenhum elemento apto a comprovar os recolhimentos sobre o aviso prévio indenizado correspondentes aos valores de créditos utilizados nas compensações, nos termos dos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972, tem-se que seus argumentos não são suficientes para infirmar as conclusões fiscais e o valor da glosa relativa à competência 10/2015 deve ser alterado para R$ 318.398,21, de acordo com a Informação Fiscal de Diligência.
Quanto à competência 12/2015, a defesa alega na sua manifestação acerca da diligência que �... não se viu manifestação expressa sobre os fatos alegados no despacho decisório, tampouco sobre os fundamentos apresentados pela interessada em sua manifestação, porém manteve a suposta irregularidade como um lançamento de R$ 6.019.062,03.�
No ponto, verifica-se que a defesa confundiu-se, pois a competência 12/2015, conforme despacho desta DRJ de fls. 5801/5805, não foi objeto da diligência, portanto correta a Fiscalização em não mencioná-la na informação fiscal de fls. 5.821/5.828.
Alega a defesa que fez a opção pela CPRB relativa a 12/2015 e, por consequência, para o 13/2015, pois �... o valor da CPRB devida no mês de dezembro de 2015 foi objeto de parcelamento aos 18/03/2016, tal como se prova com documentos anexos. Posteriormente foi objeto de um reparcelamento aos 11/08/2016, controlado no processo administrativo nº 13307.720120/2016-08. E posteriormente lançado no parcelamento PRT�.
No tocante à opção pela CPRB relativa a 12/2015, salienta-se que a tributação pela CPRB para as empresas na sistemática da Lei nº 12.546/2011, foi obrigatória para os fatos geradores até a competência 11/2015. Já a partir de 12/2015 a Lei nº 13.161/2015, transformou o regime tributário em facultativo, com a nova redação do § 13 do art. 9º da Lei nº 12.456/2011, sendo que a manifestação de opção a ser realizada pela empresa deveria ocorrer da seguinte forma:
Art. 9o - (�)
(�)
§ 14. Excepcionalmente, para o ano de 2015, a opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a novembro de 2015, ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para o restante do ano. (Incluído pela Lei nº 13.161, de 2015)

Ressalta-se que o pagamento nos moldes da CPRB relativa ao mês de 12/2015 deve ser feito sem atraso para fins de opção pelo regime substitutivo conforme orienta a Solução de Consulta Interna SCI Cosit nº 14 de 05 de 20/11/2018.
O que se interpreta de tais dispositivos legais é que não realizando o pagamento do mês 12/2015 até o dia 20 do mês subsequente a empresa automaticamente estará informando que optou pela sistemática ordinária. Não sendo possível, para fins de opção pela CPRB, aceitar o pagamento do mês de dezembro em atraso.
Assim, no âmbito do sistema tributário, há de se entender por �pagamento�, nos termos do disposto no CTN, artigo 156, inciso I, a extinção por meio de recolhimento do tributo no tempo, local e modo determinados pela legislação de regência.
Dessa feita, considerando que o contribuinte confirma que não efetuou no prazo o pagamento da CPRB referente à competência 12/2015, pois o incluiu em parcelamentos e reparcelamentos, pode-se concluir que a referida opção não foi efetuada e o valor glosado na competência 12/2015 deve ser mantido conforme consta no despacho decisório de fls. 328/337.

 Em relação à competência 13/2015, uma vez que não houve a opção pela CPRB no mês de 12/2015, deve a empresa pagar a contribuição patronal de forma proporcional, sobre 1/12 da folha de pagamento de segurados empregados e trabalhadores avulsos, referente à competência de dezembro (Art. 2º do ADI nº 09/2015).
No DD constam as planilhas que demonstram os cálculos efetuados pela fiscalização. Assim, foi apurado o valor de contribuição previdenciária patronal, proporcional a 11/12 de R$ 3.562.375,66, deveria ser compensado na GFIP da competência 13/2015, com aplicação do redutor de 3,1265%, o valor de R$ 3.450.997,98. Contudo o contribuinte compensou R$ 3.890.810,96, o que resulta em um valor compensado indevidamente de R$ 439.812,98.
Na manifestação de inconformidade o contribuinte indica valores que não deveriam ser considerados no cálculo da receita, como os códigos CFOP 5131 ou 6161, ajuste cambial de exportação entre data de emissão de nota até o embarque, valores de IPI, valores de revenda entre estabelecimentos industriais e serviços de estabelecimento de varejo.
Na informação fiscal de diligência, a Fiscalização afirma que os valores relacionados acima não foram incluídos nos cálculos e demonstra através da planilha de fls. 5.825/5.826 que não foram identificadas alterações a serem efetuadas nos cálculos contidos no despacho decisório.
Na manifestação acerca da diligência, a defesa repete as mesmas alegações da manifestação de inconformidade não apresentando nenhuma contestação relativa à informação fiscal de diligência.
Dessa feita, considerando que os documentos de fls. 5.699/5.780, apresentados na manifestação de inconformidade, não são suficientes para comprovar que os referidos valores questionados tenham sido incluídos nos cálculos efetuados pela Fiscalização no DD, tem-se que as conclusões fiscais devem ser prestigiadas e o valor glosado na competência 13/2015 deve ser mantido conforme consta no despacho decisório de fls. 328/337.
Retificação no DD. Os valores glosados no DD, referentes às competências 09/2015 e 10/2015 devem ser retificados conforme Tabela 1 a seguir:


Ante o exposto, vota a DRJ por considerar procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada e por manter parcialmente a decisão contida no DD de acordo com as retificações constantes na Tabela 1 acima.
Em sede de Recurso Voluntário a empresa sustenta argumentos trazidos anteriormente, pugna pelo recebimento do Recurso, posto que presentes seus requisitos de admissibilidade, determinando-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão e no mérito, requer-se seja julgado PROCEDENTE no sentido especial de, reconhecer o direito creditório outrora glosado, e, consequentemente, que sejam homologadas a compensações realizadas pelo Contribuinte.
É o relatório.
 Conselheira Fernanda Melo Leal, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.
Pois bem. Tendo em vista que os questionamentos trazidos em sede de Recurso Voluntário são praticamente repetidos e que me filio absolutamente ao racional exarado na decisão de piso, poderia trazer alume a aplicação do art. 57 §3º  Do Regimento Interno e reproduzir o voto da DRJ. É plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
Mas por uma questão de clareza, volto a abordar os principais pontos da lide. 
Como dito pela DRJ, quanto à competência 10/2015 a defesa alegou que utilizou créditos oriundos de processos judiciais. Apresentou tabela com os valores compensados na competência de 10/2015. 
Na informação fiscal de diligência, fora informado que restaram identificadas competências sem pagamento de contribuição previdenciária patronal, e outras com pagamentos em valores inferiores aos informados em sua apuração da contribuição que teria incidido sobre o aviso prévio indenizado. Assim, com base no recolhimento efetivo de contribuição previdenciária patronal, e após a aplicação do percentual não desonerado à contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, a Fiscalização apurou, após atualização pela Selic até 10/2015, créditos de R$ 106.167,46 no processo judicial 0007872-25.2009.4.05.8100 e de R$ 88.779,46 no processo judicial 0007873- 10.2009.4.05.8100, perfazendo o total de R$ 194.946,92, e juntou as planilhas com os cálculos às fls. 5.814 a 5.820.


Vale dizer, concluiu-se que, com os fatos apresentados naquele momento, restou comprovada a origem de créditos no valor de R$ 194.946,92, e aproveitando-se as sobras do crédito utilizado na compensação declarada na competência 09/2015, atualizado até 10/2015 (Selic acumulada de 36,70%), de R$ 15.310,08, reformou-se o lançamento nessa competência, com manutenção da cobrança no valor de R$ 318.398,21. Ou seja, homologou parcialmente a compensação efetuada em GFIP na competência 10/2015 no valor de R$ 210.257,00.
Na manifestação acerca da diligência, o contribuinte reafirmou os mesmos valores de créditos relativos aos processos judiciais citados na manifestação de inconformidade e acrescentou que nas fls. 573 a 587 e 755 constam relatórios e demonstrativos dos valores a recolher de contribuição, contudo não apresenta os comprovantes do efetivo recolhimento.
No ponto, importa registrar que, de acordo com a informação de fiscal de diligência, no período de origem dos supostos créditos, foi constatado que em algumas competências o contribuinte não efetuou recolhimento relativo à contribuição previdenciária patronal sobre a folha de pagamentos e em outras efetuou em valores inferiores aos informados em sua apuração da contribuição que teria incidido sobre o aviso prévio indenizado.
Tais constatações não foram infirmadas pela defesa. Suas alegações relativas a Instrução Normativa RFB nº 925/2009 não podem ser acatadas, pois a referida norma dispõe sobre as informações a serem declaradas em GFIP pelas empresas optantes pelo Simples Nacional que exerçam atividades tributadas na forma dos anexos IV e V da Lei Complementar nº 123/2006. 
Quanto à competência 12/2015, a defesa alega na sua manifestação acerca da diligência que �... não se viu manifestação expressa sobre os fatos alegados no despacho decisório, tampouco sobre os fundamentos apresentados pela interessada em sua manifestação, porém manteve a suposta irregularidade como um lançamento de R$ 6.019.062,03.�
A defesa não tem razão eis que a competência 12/2015, repita-se, conforme despacho desta DRJ de fls. 5801/5805, não foi objeto da diligência, portanto correta a Fiscalização em não mencioná-la na informação fiscal de fls. 5.821/5.828.
Sustenta a Recorrente que fez a opção pela CPRB relativa a 12/2015 e, por consequência, para o 13/2015, pois �... o valor da CPRB devida no mês de dezembro de 2015 foi objeto de parcelamento aos 18/03/2016, tal como se prova com documentos anexos. Posteriormente foi objeto de um reparcelamento aos 11/08/2016, controlado no processo administrativo nº 13307.720120/2016-08. E posteriormente lançado no parcelamento PRT�.
Ocorre que, como dito outrora, a partir de 12/2015 a Lei nº 13.161/2015, transformou o regime tributário em facultativo, com a nova redação do § 13 do art. 9º da Lei nº 12.456/2011, sendo que a manifestação de opção a ser realizada pela empresa deveria ocorrer da seguinte forma:
Art. 9o - (�)
(�)
§ 14. Excepcionalmente, para o ano de 2015, a opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a novembro de 2015, ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para o restante do ano. (Incluído pela Lei nº 13.161, de 2015)
O pagamento nos moldes da CPRB relativa ao mês de 12/2015 deveria ter sido feito sem atraso para fins de opção pelo regime substitutivo conforme orienta a Solução de Consulta Interna SCI Cosit nº 14 de 05 de 20/11/2018.
O que se interpreta de tais dispositivos legais é que não realizando o pagamento do mês 12/2015 até o dia 20 do mês subsequente a empresa automaticamente estará informando que optou pela sistemática ordinária. Não sendo possível, para fins de opção pela CPRB, aceitar o pagamento do mês de dezembro em atraso.
Assim, no âmbito do sistema tributário, há de se entender por �pagamento�, nos termos do disposto no CTN, artigo 156, inciso I, a extinção por meio de recolhimento do tributo no tempo, local e modo determinados pela legislação de regência.
Dessa feita, considerando que o contribuinte confirma que não efetuou no prazo o pagamento da CPRB referente à competência 12/2015, pois o incluiu em parcelamentos e reparcelamentos, pode-se concluir que a referida opção não foi efetuada e o valor glosado na competência 12/2015 deve ser mantido conforme consta no despacho decisório de fls. 328/337.
 Em relação à competência 13/2015, uma vez que não houve a opção pela CPRB no mês de 12/2015, deve a empresa pagar a contribuição patronal de forma proporcional, sobre 1/12 da folha de pagamento de segurados empregados e trabalhadores avulsos, referente à competência de dezembro (Art. 2º do ADI nº 09/2015).
No DD constam as planilhas que demonstram os cálculos efetuados pela fiscalização. Assim, foi apurado o valor de contribuição previdenciária patronal, proporcional a 11/12 de R$ 3.562.375,66, deveria ser compensado na GFIP da competência 13/2015, com aplicação do redutor de 3,1265%, o valor de R$ 3.450.997,98. Contudo o contribuinte compensou R$ 3.890.810,96, o que resulta em um valor compensado indevidamente de R$ 439.812,98.
O contribuinte indica valores que não deveriam ser considerados no cálculo da receita, como os códigos CFOP 5131 ou 6161, ajuste cambial de exportação entre data de emissão de nota até o embarque, valores de IPI, valores de revenda entre estabelecimentos industriais e serviços de estabelecimento de varejo. No entanto fora esclarecido que tais valores não foram incluídos nos cálculos e demonstrou-se através da planilha de fls. 5.825/5.826 que não foram identificadas alterações a serem efetuadas nos cálculos contidos no despacho decisório.
Dessa feita, considerando que os documentos apresentados até o momento não foram suficientes para comprovar que os referidos valores questionados tenham sido incluídos nos cálculos efetuados pela Fiscalização no DD, tem-se que as conclusões fiscais devem ser prestigiadas e o valor glosado na competência 13/2015 deve ser mantido conforme consta no despacho decisório de fls. 328/337
Desta feita, entendo que deve ser mantida a decisão de piso e NEGADO provimento ao Recurso. 

É como voto.

CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso nos moldes acima expostos. 
 (documento assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal  
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Relatorio

Trata-se de crédito tributario decorrente de glosa de compensacdes efetuadas pelo
contribuinte acima identificado, através de GFIP nas competéncias de 09/2015, 10/2015,
12/2015 e 13/2015, no valor original de R$ 8.270.639,39. As referidas compensacfes foram
consideradas indevidas em procedimento de auditoria fiscal, pois ndo ficou demonstrada a
certeza e liquidez dos créditos utilizados para abater das contribuigcdes previdenciarias declaradas
devidas nessas GFIP.

No Despacho Decisorio - DD n° 109/SRRF03/Equipe Regional de Auditoria de
Crédito Previdenciario (fls. 328/337) de homologacdo parcial das compensagdes efetuadas
consta o seguinte:

=> 0 contribuinte foi intimado a demonstrar e a detalhar a origem dos créditos
utilizados nas compensag6es declaradas nas GFIP no periodo de 01/2015 a 12/2015 e 13/2015.
Em resposta, apresentou a documentacdo acostada as fls. 176/306, alegando, em suma, que o
somatdrio do faturamento das atividades desoneradas superaram o percentual de 95% do
faturamento total da empresa em todos os meses do ano de 2015 e, portanto, compensou na GFIP
tudo o que devia de Contribuicdo Previdenciaria Patronal, devendo apenas a Contribuicdo
Previdenciaria Sobre a Receita Bruta (CPRB).

=> a empresa juntou planilha com o faturamento mensal dos seus
estabelecimentos, detalhando por CNAE e codigo NCM. Assim, somando os faturamentos da
atividade desonerada e dos produtos desonerados que fabrica, chegou aos valores da “receita
bruta desonerada” da empresa em cada més.

A Fiscalizacdo concluiu pela correcdo das compensacOes efetuadas nas
competéncias 01/2015 a 08/2015 e 11/2015. Contudo verificou que nos meses de 09/2015 e
10/2015, o contribuinte efetuou compensagdes em valores que superaram 0s valores devidos
relativos a cota patronal, conforme tabela a seguir:

COMPETENCIA MASSA SALARIAL CP PATRONAL COIV\I,:ELI\CI):ADO DIFERENCA
09/2015 RS 21.714.127,76 RS 4.342.825,55 RS 5.625.934,72 RS 1.283.109,17
10/2015 RS 22.342.278,49 RS 4.468.455,70 RS 4.997.110,91 ‘ RS 528.655,21

Total RS 1.811.764,38
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Consta ainda no DD que:

=> quanto a competéncia 12/2015, ndo se identificou o pagamento do valor
devido a titulo de CPRB. Com a alteracdo trazida pela Lei 13.161/2015, por meio da incluséo
dos 88 13 e 14 a0 art. 9° da Lei n® 12.546/2011, a CPRB, a partir de dezembro de 2015, passou a
ser facultativa, devendo a opcao ser manifestada pelo pagamento da contribuicéo incidente sobre
receita bruta desse més. Uma vez que ndo se identificou nos sistemas da Receita Federal o
recolhimento de CPRB referente a esta competéncia, considerou-se que ndao houve a opgéo pela
tributacdo substitutiva e que a empresa ndo poderia ter compensado o devido de Contribuicdo
Previdenciaria Patronal, sendo indevida a compensacdo de R$ 6.019.062,03.

=> em relacdo ao 13° (décimo terceiro) salario, uma vez que nao houve a opg¢édo
pela desoneracdo no més 12/2015, deve a empresa pagar a contribuicdo patronal de forma
proporcional, sobre 1/12 da folha de salario de segurados empregados e trabalhadores avulsos,
referente a competéncia 12/2015.

Ainda sobre o0 13° salario, para as empresas que se dedicam a outras atividades, ou
fabricam outros produtos, além das previstas nos arts. 7° e 8° da Lei n°® 12.546/2011, conforme o
8 4° do art. 9° serd devida na forma do art. 22 da Lei n° 8.212/1991, sendo apurada
proporcionalmente a esse periodo, com incidéncia do redutor descrito no inciso Il do § 1° do art.
9° da Lei n° 12.546/2011, utilizando-se para célculo desse redutor a receita bruta acumulada nos
doze meses anteriores ao més de dezembro. A Fiscalizacéo efetuou os célculos constantes no DD
e concluiu que no 13° salario foi compensado indevidamente o valor de R$ 439.812,98.

Encerrada a andlise, somando todas as apurac@es, identificou-se compensacGes
indevidas em GFIP, no ano de 2015, no montante total de R$ 8.270.639,39

COMPETENCIA COMPENSACOES INDEVIDAS
09/2015 RS 1.283.109,17
10/2015 R$ 528.655,21
12/2015 RS 6.019.062,03
13/2015 R$ 439.812,98
TOTAL RS 8.270.639,39

Da manifestacdo de inconformidade

Alega que possui crédito decorrente de agdo judicial e que este pode ser usado
para compensar valores decorrentes de contribui¢des previdenciarias dos segurados.
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Para a competéncia 09/2015, diz que utilizou crédito oriundo de decisdo judicial -
em julho de 2013, impetrou Mandado de Seguranca (Processo n°0801652- 36.2013.4.05.8100),
questionando o metodo de calculo da contribuicdo relativa ao 13°%salario de 2011.

Assevera que recolheu o valor com base nas orientagdes da RFB postas no Ato
Declaratorio Interpretativo RFB n°® 42/2011. Assim, prop0s a acdo identificando o valor pago a
maior (R$ 957.515,25) e pediu a declaracdo do direito de compensar esse valor com
contribui¢des previdenciarias vincendas.

Aduz a acéo transitou em julgado em 10/03/2015 favoravelmente ao seu pleito,
portanto procedeu corretamente com a compensagao.

Na defesa apresenta tabela com os valores compensados pela Matriz e por suas
Filiais na competéncia de 09/2015.

Quanto a competéncia 10/2015, diz que também utilizou crédito oriundo de
decisdo judicial. Aduz que, através do processo judicial n°® 0007873-10.2009.4.05.8100 o
estabelecimento 01.098.983/0005-37 pleiteou o reconhecimento de que os valores pagos a titulo
de contribuicdo previdenciaria da empresa sobre aviso prévio indenizado desde fevereiro de
2009 seriam indevidos, e também o direito de usar tais valores com crédito em compensacdes.

Alega que o caso tramitou perante o judiciario com reconhecimento do direito do
contribuinte, conforme entendimento consolidado do STJ e STF, o qual foi administrativamente
reconhecido na Nota PGFN n° 486/2016 c/c art. 19 88 4° e 5° da Lei n°10. 522/2002. Neste caso
o valor do crédito apurado foi de R$ 203.980,89.

Acrescenta que, através do processo judicial n° 0007872-25.2009.4.05.8100, o
estabelecimento 01.098.983/0001-03 pleiteou o reconhecimento de que os valores pagos a titulo
de contribuicdo previdenciaria da empresa sobre aviso prévio indenizado desde fevereiro de
2009 seriam indevidos, e também o direito de usar tais valores com crédito em compensacdes.

Alega que o caso tramitou perante o judiciario com reconhecimento do direito do
contribuinte, conforme entendimento consolidado do STJ e STF, o qual foi administrativamente
reconhecido na Nota PGFN n° 486/2016 c/c art. 19 88 4° e 5° da Lei n° 10.522/2002. Neste caso
o valor do crédito apurado foi de R$ 320.663,11.

Na defesa apresenta tabela com os valores compensados na competéncia de
10/2015. No tocante a competéncia 12/2015, afirma que, o valor da CPRB devida no més foi
objeto de parcelamento em 18/03/2016 e apresenta o0s documentos comprobatdrios.
Posteriormente foi objeto de um reparcelamento aos 11/08/2016, controlado no processo
administrativo n°13307.720120/2016-08. E posteriormente langado no parcelamento PRT.

Assim, entende que fez a opcdo pela CPRB e, portanto, a sua compensagdo na
competéncia 12/2015 foi correta.

Quanto a competéncia 13/2015, alega que o fato da prova da opcdo pela
contribuicdo substitutiva no més de dezembro de 2015 ja altera as premissas de calculo lancadas
no Despacho Decisério.
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Quanto a receita bruta a ser considerada no calculo, diz que deve ser levado em
conta que algumas receitas ndo devem ser incluidas no calculo, conforme transcrito a seguir:

a) Operacdes de transferéncia de mercadorias entre as fabricas para as lojas,
identificadas pelo codigo CFOP 5.151 (Transferéncia de producéo do estabelecimento) ou 6.161
(Transferéncia de producdo do estabelecimento), dado que nesses casos ndo ha alteracdo de
titularidade;

b) VariacGes cambiais ativas que ocorrem pela variacdo do preco de venda entre a
data da emissdo da nota fiscal e a data do embarque, tendo em vista que é uma receita de
exportacédo, excluida do computo em razao do art. 9°, II, “a” da Lei n® 12.546/2011.

Apresenta planilha relacionando as referidas receitas. Apresenta ainda planilha
relacionando receitas de varejo que entende que ndo devem ser consideradas. Apresenta ainda
planilha com os calculos com a composi¢do do valor das receitas resultando no percentual de
calculo para a CPRB do 13° salario de 2,88%. Por fim, requer que as compensacfes sejam
homologadas na integralidade.

Da Diligéncia.

Considerando o teor da defesa apresentada e os documentos juntados aos autos, e
considerando ainda que tais argumentos e documentos ndo haviam sido apresentados a
Fiscalizacdo por ocasido do procedimento fiscal de andlise das compensacdes, para se evitar
eventuais alegacdes de cerceamento do direito a ampla defesa, os autos foram encaminhados a
DRF de origem para realizacdo de diligéncia nos termos transcritos a seguir:

1) Analise a documentacdo apresentada pelo Impugnante relativa aos supostos
créditos oriundos de a¢des judiciais (0801652-36.2013.4.05.8100, 0007872- 25.2009.4.05.8100 e
0007873-10.2009.4.05.8100), verificando a existéncia, quantificacdo e atualizacdo dos eventuais
créditos; e se, eventualmente, foram ou ndo utilizados em outras compensacdes, considerando,
inclusive, as planilhas de fls. 573/587, 2273/2274 e 2620/2653. E caso haja créditos passiveis de
compensacdo oriundos das referidas acdes judiciais, verifique se sdo suficientes para efetuar as
compensagOes declaradas nas GFIP de 09/2015 e 10/2015 nos montantes que excederam aos
valores do ajuste relativo a cota patronal referente a CPRB, indicando os valores de
compensacdo que devem ser homologados.

2) Manifeste-se conclusivamente sobre os calculos apresentados pela defesa
relativos a competéncia 13/2015, considerando especialmente a alegacéo sobre as receitas que
afirma ndo poderem ser incluidas nos calculos (CFOP 5151, CFOP 6161 e variagcGes cambiais).
Esclareca se houve inclusdo de valores de simples remessa relativa a transferéncia entre
estabelecimentos, relativos a variagdes cambiais decorrentes de receita de exportacdo e “receita
referente lancamentos de CPC” e indique se esses valores devem ser excluidos (refazendo os
calculos) ou apresente as razfes de sua manutencao, ainda que parcial.

3) Aponte se deve ser feito algum ajuste, considerando-se “Valor IPI que no ECF
esta classificado como demais impostos, porém ele faz parte do célculo da receita bruta” como
indicado no item 32.1 da manifestacdo de inconformidade.
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Da Informacao Fiscal de Diligéncia.

A Fiscalizagdo juntou aos autos a informacdo fiscal de fls. 5.821/5.828 com as
seguintes consideracdes:

=> Em relacdo aos valores utilizados como crédito na compensacao efetuada em
09/2015, a Fiscalizacdo analisou os documentos apresentados na defesa e concluiu que restou
comprovada a origem dos créditos e que deve ser homologada a compensacao na competéncia.

=> Em relacdo aos valores utilizados como crédito na compensacao efetuada em
10/2015, a Fiscalizagao analisou os documentos apresentados na defesa e informou o seguinte:

=> Foram analisadas as compensacfes informadas nas GFIP do periodo dos
recolhimentos sobre aviso prévio indenizado (01/2009 a 09/2014, para o estabelecimento 0001; e
01/2009 a 10/2014, para o estabelecimento 0005) e foram identificadas competéncias sem
pagamento de contribuicdo previdencidria patronal, e outras com pagamentos em valores
inferiores aos informados em sua apuracdo da contribuicdo que teria incidido sobre o aviso
prévio indenizado. Assim, com base no recolhimento efetivo de contribuicdo previdenciaria
patronal, e apds a aplicacdo do percentual ndo desonerado a contribuigdo previdenciaria sobre o
aviso prévio indenizado, foram apurados, apés atualizacéo pela Selic até 10/2015, créditos de R$
106.167,46 no processo judicial 0007872- 25.2009.4.05.8100 e de R$ 88.779,46 no processo
judicial 0007873-10.2009.4.05.8100, perfazendo o total de R$ 194.946,92, conforme planilhas
com os calculos juntadas as fls. 5.814 a 5.820.

Conforme item 17 do despacho decisorio, o contribuinte ndo havia justificado as
compensagfes informadas em 10/2015 no valor de R$ 528.655,21. Com o0s novos fatos
apresentados, restou comprovada a origem de créditos no valor de R$ 194.946,92, e
aproveitando-se as sobras do crédito utilizado na compensacdo declarada na competéncia
09/2015, atualizado até 10/2015 (Selic acumulada de 36,70%), de R$ 15.310,08, reforma-se o
lancamento nessa competéncia, com manutencdo da cobranca de R$ 318.398,21, ou seja,
mantendo-se a glosa no valor de R$ 318.398,21.

=> Em relacdo aos valores utilizados como crédito na compensacao efetuada em
13/2015, a Fiscalizacdo analisou os documentos apresentados na defesa e informou o seguinte:

Os CFOP de transferéncia de mercadorias indicados na defesa ndo foram
incluidos na apuracdo das receitas de comercializacdo e apresentou as tabelas demonstrativas dos
calculos (fl. 5.825).

Acerca dos demais ajustes alegados, a Fiscalizacdo também ndo identificou
alteracdes a serem efetuadas nos célculos do despacho decisorio.

Assim, concluiu pela manutengéo da glosa efetuada conforme consta no despacho
decisorio, na competéncia 13/2015, no valor original de R$439. 812,98.
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Das Contrarrazoes do contribuinte.

Cientificado da informacé&o fiscal o contribuinte protocolou suas contrarrazdes. A
defesa denominou sua manifestacdo acerca da informacéo fiscal de diligéncia de “Recurso
Voluntario”.

(13

Alega que a “.. decisdao nao apresentou qualquer fundamentagdo para a
manutencdo do lancamento referente & competéncia 12/2015, sendo que recorrente expressou
suas justificativas frente a autuacao a partir do item 27 de sua Manifestacdo, detalhando a forma
COMO ocorreu 0 pagamento.

Face a isto, a manutencdo da infracdo, quanto a este ponto, carece de qualquer
fundamentacéo, o que se visa ver revertido nesta oportunidade.” Assim, entende que devem ser
homologadas as compensacdes relativas a 12/2015 e 13/2015.

Quanto as compensacdes referentes a 10/2015, afirma que:

a) No processo judicial n°® 0007873-10.2009.4.05.8100, citado na defesa, o valor
do crédito apurado foi de R$ 203.980,89 e que os documentos relativos ao direito creditério ja
foram anteriormente informados a RFB através do processo administrativo n°
10380.722108/2015-78 através de cOpias juntadas aos autos.

b) No processo judicial n°® 0007872-25.2009.4.05.8100, citado na defesa, o valor
do crédito apurado foi de R$ 320.663,11 e que os documentos relativos ao direito creditério ja
foram anteriormente informados a RFB através do processo administrativo n°
10380.726415/2015-28 através de cOpias juntadas aos autos.

Reapresenta planilhas com os valores dos supostos créditos. Aduz que inseriu no
campo compensacdo da GFIP valores resultantes do célculo da proporcdo da contribuicdo
substitutiva aplicada sobre a contribuicdo patronal sobre a folha.

Acrescenta que a desoneracdo da folha ndo influiu sobre o aviso prévio
indenizado, o que resulta na possibilidade de recuperacao integral do valor pago, sob risco de
estar diante de enriquecimento ilicito da Unido.

Apresenta deciséo do STJ relativa restituicdo de tributo pago indevidamente. Diz
que nas “... fls. 573/587 consta a relagdo de eventos de demissdo relacionados ao pagamento de
aviso prévio indenizado. Em fls. 755 ha demonstrativo de valores a recolher em jan/2012 a
recolher, e, ndo somente quanto a terceiros, e ainda, com valor a recolher de R$ 90.068,64.”

Assim, entende que as planilhas de fls. 5.818/5.820, 5.814/5.817, ndo podem ser
confirmadas ... em razdo da gritante diferenca de dados, e, também, pelo fato de desconsiderar o
pagamento por GPS na forma da IN RFB 925/2009.”

Quanto a competéncia 12/2015, alega que “... ndo se viu manifestacdo expressa
sobre os fatos alegados no despacho decisorio, tampouco sobre os fundamentos apresentados
pela interessada em sua manifestacdo, porém manteve a suposta irregularidade como um
lancamento de R$6.019.062,03.
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Afirma que “... o valor da CPRB devida no més de dezembro de 2015 foi objeto
de parcelamento aos 18/03/2016, tal como se prova com documentos anexos. Posteriormente foi
objeto de um reparcelamento aos 11/08/2016, controlado no processo administrativo n°
13307.720120/2016- 08. E posteriormente langado no parcelamento PRT.” Assim, entende que
fez a opcédo pela CPRB relativa a 12/2015 e, por consequéncia, para o 13/2015.

No tocante & competéncia 13/2015, aduz que foram incluidos no célculo da receita
bruta valores relativos a operacdes de transferéncia de mercadoria entre estabelecimentos
(cédigos CFOP 5151 e 6161) e valores relativos a “... variagdes cambiais ativas que ocorrem
pela variacdo do preco de venda entre a data da emissdo da nota fiscal e a data do embarque,
tendo em vista que € uma receita de exportagdo, excluida do cobmputo em razdo do art. 9°, II,

€C% 9
a .

Por fim requer que o direito creditorio seja reconhecido e as compensacdes sejam
Homologadas

A DRJ se manifestou no sequinte sentido :

Trata-se de manifestacdo de inconformidade contra despacho decisorio que néao
homologou as compensacdes efetuadas através de GFIP nas competéncias 09/2015, 10/2015,
12/2015 e 13/2015, no valor original de R$ 8.270.639,39.

Conforme relatado, em razdo dos argumentos e documentos apresentados na
manifestacdo de inconformidade, os autos retornaram a DRF de origem para realizacdo de
diligéncia, conforme despacho de fls. 5.801/5.805.

Apds executar o referido procedimento, a Fiscalizacdo emitiu a informacdo fiscal
de diligéncia de fls. 5.821/5.828.

Ao ser cientificado da referida informacdo fiscal, o contribuinte apresentou suas
contrarrazdes através de peticdo denominada ‘“Recurso Voluntario” (fls. 5.836/5.854).
Retornaram os autos a esta DRJ para julgamento, assim passa-se a analise da demanda.

De acordo com a legislacdo, o direito a compensacdo depende do efetivo
pagamento ou recolhimento da contribui¢do considerada indevida ou a maior.

De acordo com a informacdo fiscal de diligéncia, considerando as novas
informacOes apresentadas pelo contribuinte na defesa, a compensacdo efetuada em GFIP na
competéncia 09/2015 deve ser homologada, portanto os argumentos da defesa relativos a essa
competéncia deixam de ser analisados por perda de objeto.

Quanto a competéncia 10/2015 a defesa alegou que utilizou créditos oriundos dos
processos judiciais n° 0007873-10.2009.4.05.8100, relativo ao estabelecimento 01.098.983/0005-
37 (cujo valor de crédito apurado foi de R$ 203.980,89) e n° 0007872-25.2009.4.05.8100,
relativo ao estabelecimento 01.098.983/0001-03 (cujo valor de crédito apurado foi de R$
320.663,11), ambos pleiteando o reconhecimento de que os valores pagos a titulo de
contribuicdo previdenciaria da empresa sobre aviso prévio indenizado desde 02/2009 seriam
indevidos, e também o direito de usar tais valores como crédito em compensagdes. Apresentou
tabela com os valores compensados na competéncia de 10/2015.
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Na informacdo fiscal de diligéncia, a Fiscalizacdo informou que foram
identificadas competéncias sem pagamento de contribuicdo previdenciéria patronal, e outras com
pagamentos em valores inferiores aos informados em sua apuracdo da contribuicdo que teria
incidido sobre o aviso prévio indenizado. Assim, com base no recolhimento efetivo de
contribuicdo previdenciaria patronal, e apds a aplicacdo do percentual ndo desonerado a
contribuicdo previdenciéria sobre o aviso prévio indenizado, a Fiscalizagcdo apurou, apos
atualizagdo pela Selic até 10/2015, créditos de R$ 106.167,46 no processo judicial 0007872-
25.2009.4.05.8100 e de R$ 88.779,46 no processo judicial 0007873- 10.2009.4.05.8100,
perfazendo o total de R$ 194.946,92, e juntou as planilhas com os calculos as fls. 5.814 a 5.820.

Assim, a Fiscalizagdo conclui que, com o0s novos fatos apresentados, restou
comprovada a origem de créditos no valor de R$ 194.946,92, e aproveitando-se as sobras do
crédito utilizado na compensacdo declarada na competéncia 09/2015, atualizado até 10/2015
(Selic acumulada de 36,70%), de R$ 15.310,08, reforma-se o langamento nessa competéncia,
com manutengdo da cobranca no valor de R$ 318.398,21, ou seja, homologou parcialmente a
compensacao efetuada em GFIP na competéncia 10/2015 no valor de R$ 210.257,00.

Na manifestagéo acerca da diligéncia, o contribuinte reafirmou os mesmos valores
de créditos relativos aos processos judiciais citados na manifestacdo de inconformidade e
acrescentou que nas fls. 573 a 587 e 755 constam relatérios e demonstrativos dos valores a
recolher de contribuicdo, contudo ndo apresenta os comprovantes do efetivo recolhimento.

No ponto, importa registrar que, de acordo com a informacgdo de fiscal de
diligéncia, no periodo de origem dos supostos créditos, foi constatado que em algumas
competéncias o contribuinte ndo efetuou recolhimento relativo a contribui¢do previdenciaria
patronal sobre a folha de pagamentos e em outras efetuou em valores inferiores aos informados
em sua apuracdo da contribuicdo que teria incidido sobre o aviso prévio indenizado.

Tais constatacdes ndo foram infirmadas pela defesa. Suas alegacGes relativas a
Instrucdo Normativa RFB n° 925/2009 ndo podem ser acatadas, pois a referida norma dispde
sobre as informagOes a serem declaradas em GFIP pelas empresas optantes pelo Simples
Nacional que exercam atividades tributadas na forma dos anexos IV e V da Lei Complementar n°
123/2006.

Essa IN trouxe informacdes relativas a forma de declarar em GFIP e recolher em
GPS as contribui¢cdes incidentes sobre o Aviso Prévio Indenizado em razdo do Decreto n°
6.727/2009 que revogou a alinea "f" do inciso V do 8 9° do art. 214, o art. 291 e o inciso V do
art. 292 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n® 3.048/1999 e
estabeleceu a incidéncia de contribuicdo sobre a citada verba.

Portanto, como a IN RFB n° 925/2009 dispbe sobre procedimentos relativos a
empresas optantes pelo Simples e ndo pela CPRB, e diante do fato de que ndo foi apresentado
nenhum elemento apto a comprovar os recolhimentos sobre o aviso prévio indenizado
correspondentes aos valores de créditos utilizados nas compensagdes, nos termos dos artigos 15
e 16 do Decreto n° 70.235/1972, tem-se que seus argumentos ndo sdo suficientes para infirmar as
conclusdes fiscais e o valor da glosa relativa a competéncia 10/2015 deve ser alterado para R$
318.398,21, de acordo com a Informagdo Fiscal de Diligéncia.
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Quanto a competéncia 12/2015, a defesa alega na sua manifestacdo acerca da
diligéncia que “... ndo se viu manifestacdo expressa sobre os fatos alegados no despacho
decisorio, tampouco sobre os fundamentos apresentados pela interessada em sua manifestacéo,
porém manteve a suposta irregularidade como um langamento de R$ 6.019.062,03.”

No ponto, verifica-se que a defesa confundiu-se, pois a competéncia 12/2015,
conforme despacho desta DRJ de fls. 5801/5805, ndo foi objeto da diligéncia, portanto correta a
Fiscalizagdo em nao menciona-la na informacao fiscal de fls. 5.821/5.828.

Alega a defesa que fez a opgéo pela CPRB relativa a 12/2015 e, por consequéncia,
para 0 13/2015, pois “... o valor da CPRB devida no més de dezembro de 2015 foi objeto de
parcelamento aos 18/03/2016, tal como se prova com documentos anexos. Posteriormente foi
objeto de um reparcelamento aos 11/08/2016, controlado no processo administrativo n°
13307.720120/2016-08. E posteriormente lancado no parcelamento PRT”.

No tocante a opcdo pela CPRB relativa a 12/2015, salienta-se que a tributagéo
pela CPRB para as empresas na sistematica da Lei n° 12.546/2011, foi obrigatoria para os fatos
geradores até a competéncia 11/2015. Ja a partir de 12/2015 a Lei n° 13.161/2015, transformou o
regime tributario em facultativo, com a nova redacéo do § 13 do art. 9° da Lei n® 12.456/2011,
sendo que a manifestacdo de opcdo a ser realizada pela empresa deveria ocorrer da seguinte
forma:

Art.90-(...)

(...)

8§ 14. Excepcionalmente, para o ano de 2015, a opgéo pela tributacdo substitutiva prevista nos
arts. 7° e 8° sera manifestada mediante o pagamento da contribuicéo incidente sobre a receita
bruta relativa a novembro de 2015, ou a primeira competéncia subsequente para a qual haja
receita bruta apurada, e sera irretratavel para o restante do ano. (Incluido pela Lei n° 13.161,
de 2015)

Ressalta-se que o pagamento nos moldes da CPRB relativa ao més de 12/2015
deve ser feito sem atraso para fins de opcdo pelo regime substitutivo conforme orienta a Solugéo
de Consulta Interna SCI Cosit n° 14 de 05 de 20/11/2018.

O que se interpreta de tais dispositivos legais é que ndo realizando o pagamento
do més 12/2015 até o dia 20 do més subsequente a empresa automaticamente estara informando
que optou pela sistematica ordinaria. Ndo sendo possivel, para fins de opcdo pela CPRB, aceitar
0 pagamento do més de dezembro em atraso.

Assim, no ambito do sistema tributario, ha de se entender por “pagamento”, nos
termos do disposto no CTN, artigo 156, inciso 1, a extin¢do por meio de recolhimento do tributo
no tempo, local e modo determinados pela legislacdo de regéncia.

Dessa feita, considerando que o contribuinte confirma que nédo efetuou no prazo o
pagamento da CPRB referente a competéncia 12/2015, pois o incluiu em parcelamentos e
reparcelamentos, pode-se concluir que a referida opgdo ndo foi efetuada e o valor glosado na
competéncia 12/2015 deve ser mantido conforme consta no despacho decisorio de fls. 328/337.
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Em relacdo a competéncia 13/2015, uma vez que nao houve a opc¢édo pela CPRB
no més de 12/2015, deve a empresa pagar a contribuicdo patronal de forma proporcional, sobre
1/12 da folha de pagamento de segurados empregados e trabalhadores avulsos, referente a
competéncia de dezembro (Art. 2° do ADI n° 09/2015).

No DD constam as planilhas que demonstram os célculos efetuados pela
fiscalizacdo. Assim, foi apurado o valor de contribuicdo previdenciaria patronal, proporcional a
11/12 de R$ 3.562.375,66, deveria ser compensado na GFIP da competéncia 13/2015, com
aplicacdo do redutor de 3,1265%, o valor de R$ 3.450.997,98. Contudo o contribuinte
compensou R$ 3.890.810,96, o que resulta em um valor compensado indevidamente de R$
439.812,98.

Na manifestacdo de inconformidade o contribuinte indica valores que néo
deveriam ser considerados no célculo da receita, como os codigos CFOP 5131 ou 6161, ajuste
cambial de exportacdo entre data de emissdo de nota até o embarque, valores de IPI, valores de
revenda entre estabelecimentos industriais e servicos de estabelecimento de varejo.

Na informacdo fiscal de diligéncia, a Fiscalizacdo afirma que os valores
relacionados acima ndo foram incluidos nos célculos e demonstra através da planilha de fls.
5.825/5.826 que ndo foram identificadas alteracfes a serem efetuadas nos célculos contidos no
despacho decisério.

Na manifestacdo acerca da diligéncia, a defesa repete as mesmas alegacGes da
manifestacdo de inconformidade ndo apresentando nenhuma contestacdo relativa a informacao
fiscal de diligéncia.

Dessa feita, considerando que os documentos de fls. 5.699/5.780, apresentados na
manifestacdo de inconformidade, ndo sdo suficientes para comprovar que os referidos valores
questionados tenham sido incluidos nos célculos efetuados pela Fiscalizagcdo no DD, tem-se que
as conclusoes fiscais devem ser prestigiadas e o valor glosado na competéncia 13/2015 deve ser
mantido conforme consta no despacho decisorio de fls. 328/337.

Retificacdo no DD. Os valores glosados no DD, referentes as competéncias
09/2015 e 10/2015 devem ser retificados conforme Tabela 1 a seguir:

TABELA 1

Competéncia Valor glosado no DD Valor a ser glosado apés a retificacao

09/2015 1.283.109,17 0,00
10/2015 528.655,21 318.398,21
12/2015 6.019.062,03 6.019.062,03
13/2015 439.812,98 439.812,98

TOTAL 8.270.639,39 6.777.273,22
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Ante 0 exposto, vota a DRJ por considerar procedente em parte a manifestacédo de
inconformidade apresentada e por manter parcialmente a decisdo contida no DD de acordo com
as retificacbes constantes na Tabela 1 acima.

Em sede de Recurso Voluntario a empresa sustenta argumentos trazidos
anteriormente, pugna pelo recebimento do Recurso, posto que presentes seus requisitos de
admissibilidade, determinando-se a suspensdo da exigibilidade do crédito tributério em
discussédo e no merito, requer-se seja julgado PROCEDENTE no sentido especial de,
reconhecer o direito creditorio outrora glosado, e, consequentemente, que sejam homologadas a
compensacdes realizadas pelo Contribuinte.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fernanda Melo Leal, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende as demais condicGes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

Pois bem. Tendo em vista que os gquestionamentos trazidos em sede de Recurso
Voluntario sdo praticamente repetidos e que me filio absolutamente ao racional exarado na
decisdo de piso, poderia trazer alume a aplicacdo do art. 57 §83° Do Regimento Interno e
reproduzir o voto da DRJ. E plenamente cabivel a aplicacio do
respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente ndo inova nas suas razfes ja
apresentadas em sede de impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela decisdo
recorrida.

Mas por uma questao de clareza, volto a abordar os principais pontos da lide.

Como dito pela DRJ, quanto a competéncia 10/2015 a defesa alegou que utilizou
créditos oriundos de processos judiciais. Apresentou tabela com os valores compensados na
competéncia de 10/2015.

Na informagéo fiscal de diligéncia, fora informado que restaram identificadas
competéncias sem pagamento de contribuicdo previdenciaria patronal, e outras com pagamentos
em valores inferiores aos informados em sua apuracao da contribuicdo que teria incidido sobre o
aviso prévio indenizado. Assim, com base no recolhimento efetivo de contribuicdo
previdenciaria patronal, e apos a aplicacdo do percentual ndo desonerado a contribuicéo
previdenciaria sobre o aviso prévio indenizado, a Fiscalizacdo apurou, ap6s atualizacdo pela
Selic até 10/2015, créditos de R$ 106.167,46 no processo judicial 0007872-25.2009.4.05.8100 e
de R$ 88.779,46 no processo judicial 0007873- 10.2009.4.05.8100, perfazendo o total de R$
194.946,92, e juntou as planilhas com os calculos as fls. 5.814 a 5.820.
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Vale dizer, concluiu-se que, com os fatos apresentados naquele momento, restou
comprovada a origem de créditos no valor de R$ 194.946,92, e aproveitando-se as sobras do
crédito utilizado na compensacao declarada na competéncia 09/2015, atualizado até 10/2015
(Selic acumulada de 36,70%), de R$ 15.310,08, reformou-se o lancamento nessa competéncia,
com manutengdo da cobranga no valor de R$ 318.398,21. Ou seja, homologou parcialmente a
compensacao efetuada em GFIP na competéncia 10/2015 no valor de R$ 210.257,00.

Na manifestacdo acerca da diligéncia, o contribuinte reafirmou os mesmos valores
de créditos relativos aos processos judiciais citados na manifestacdo de inconformidade e
acrescentou que nas fls. 573 a 587 e 755 constam relatérios e demonstrativos dos valores a
recolher de contribuigéo, contudo ndo apresenta os comprovantes do efetivo recolhimento.

No ponto, importa registrar que, de acordo com a informacdo de fiscal de
diligéncia, no periodo de origem dos supostos créditos, foi constatado que em algumas
competéncias o contribuinte ndo efetuou recolhimento relativo a contribuicdo previdenciaria
patronal sobre a folha de pagamentos e em outras efetuou em valores inferiores aos informados
em sua apuracdo da contribuicdo que teria incidido sobre o aviso prévio indenizado.

Tais constatacdes ndo foram infirmadas pela defesa. Suas alegacOes relativas a
Instrucdo Normativa RFB n° 925/2009 ndo podem ser acatadas, pois a referida norma dispde
sobre as informagOes a serem declaradas em GFIP pelas empresas optantes pelo Simples
Nacional que exercam atividades tributadas na forma dos anexos IV e V da Lei Complementar n°
123/2006.

Quanto a competéncia 12/2015, a defesa alega na sua manifestacdo acerca da
diligéncia que “... ndo se viu manifestacdo expressa sobre os fatos alegados no despacho
decisorio, tampouco sobre os fundamentos apresentados pela interessada em sua manifestacéo,
porém manteve a suposta irregularidade como um langamento de R$ 6.019.062,03.”

A defesa ndo tem razdo eis que a competéncia 12/2015, repita-se, conforme
despacho desta DRJ de fls. 5801/5805, ndo foi objeto da diligéncia, portanto correta a
Fiscalizacdo em ndo menciona-la na informacéo fiscal de fls. 5.821/5.828.

Sustenta a Recorrente que fez a op¢do pela CPRB relativa a 12/2015 e, por
consequéncia, para o 13/2015, pois “... o valor da CPRB devida no més de dezembro de 2015 foi
objeto de parcelamento aos 18/03/2016, tal como se prova com documentos anexos.
Posteriormente foi objeto de um reparcelamento aos 11/08/2016, controlado no processo
administrativo n® 13307.720120/2016-08. E posteriormente langado no parcelamento PRT”.

Ocorre que, como dito outrora, a partir de 12/2015 a Lei n° 13.161/2015,
transformou o regime tributario em facultativo, com a nova redacdo do § 13 do art. 9° da Lei n°
12.456/2011, sendo que a manifestacdo de opcao a ser realizada pela empresa deveria ocorrer da
seguinte forma:

Art.90-(...)

(...)

§ 14. Excepcionalmente, para o ano de 2015, a opgéo pela tributagio substitutiva prevista nos
arts. 7° e 8° sera manifestada mediante o pagamento da contribuicdo incidente sobre a receita
bruta relativa a novembro de 2015, ou a primeira competéncia subsequente para a qual haja
receita bruta apurada, e serd irretratavel para o restante do ano. (Incluido pela Lei n® 13.161,
de 2015)
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O pagamento nos moldes da CPRB relativa ao més de 12/2015 deveria ter sido
feito sem atraso para fins de opcdo pelo regime substitutivo conforme orienta a Solucdo de
Consulta Interna SCI Cosit n° 14 de 05 de 20/11/2018.

O que se interpreta de tais dispositivos legais é que ndo realizando o pagamento
do més 12/2015 ateé o dia 20 do més subsequente a empresa automaticamente estara informando
que optou pela sistematica ordinéria. Ndo sendo possivel, para fins de opcéo pela CPRB, aceitar
0 pagamento do més de dezembro em atraso.

Assim, no ambito do sistema tributario, ha de se entender por “pagamento”, nos
termos do disposto no CTN, artigo 156, inciso I, a extin¢do por meio de recolhimento do tributo
no tempo, local e modo determinados pela legislagéo de regéncia.

Dessa feita, considerando que o contribuinte confirma que ndo efetuou no prazo o
pagamento da CPRB referente a competéncia 12/2015, pois o incluiu em parcelamentos e
reparcelamentos, pode-se concluir que a referida opcdo ndo foi efetuada e o valor glosado na
competéncia 12/2015 deve ser mantido conforme consta no despacho decisorio de fls. 328/337.

Em relacdo a competéncia 13/2015, uma vez que nao houve a opc¢édo pela CPRB
no més de 12/2015, deve a empresa pagar a contribuicdo patronal de forma proporcional, sobre
1/12 da folha de pagamento de segurados empregados e trabalhadores avulsos, referente a
competéncia de dezembro (Art. 2° do ADI n° 09/2015).

No DD constam as planilhas que demonstram os célculos efetuados pela
fiscalizacdo. Assim, foi apurado o valor de contribuicdo previdenciaria patronal, proporcional a
11/12 de R$ 3.562.375,66, deveria ser compensado na GFIP da competéncia 13/2015, com
aplicacdo do redutor de 3,1265%, o valor de R$ 3.450.997,98. Contudo o contribuinte
compensou R$ 3.890.810,96, o que resulta em um valor compensado indevidamente de R$
439.812,98.

O contribuinte indica valores que ndo deveriam ser considerados no célculo da
receita, como os codigos CFOP 5131 ou 6161, ajuste cambial de exportacdo entre data de
emissdo de nota até o embarque, valores de IPI, valores de revenda entre estabelecimentos
industriais e servicos de estabelecimento de varejo. No entanto fora esclarecido que tais valores
ndo foram incluidos nos célculos e demonstrou-se através da planilha de fls. 5.825/5.826 que nédo
foram identificadas alteracGes a serem efetuadas nos calculos contidos no despacho decisério.

Dessa feita, considerando que os documentos apresentados até 0 momento néo
foram suficientes para comprovar que os referidos valores questionados tenham sido incluidos
nos célculos efetuados pela Fiscalizacdo no DD, tem-se que as conclusdes fiscais devem ser
prestigiadas e o valor glosado na competéncia 13/2015 deve ser mantido conforme consta no
despacho decisorio de fls. 328/337

Desta feita, entendo que deve ser mantida a decisdo de piso e NEGADO
provimento ao Recurso.

E como voto.
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CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso
nos moldes acima expostos.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal



